
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 
PRAÇA JOÃO ACACINHO, Nº 01, CENTRO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N
º 

4.590/2025 

CRIA E ALTERA DISPOSITIVOS JUNTO À 
LEI MUNICIPAL Nº 4.221, DE 19 DE JUNHO 
DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ. 

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º. Cria e altera dispositivos, constantes na Lei Municipal nº 4.221/2018, que dispões sobre a 
Estrutura Administrativa do Município de Guaçuí, que passará a vigorar com as seguintes 
alterações: 

TÍTULO I 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL 

Art. 6°. A Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional tem como competência 
prover ao Chefe do Executivo Municipal o apoio administrativo e logístico exigido no exercício de 
suas funções. 

Art. 7°. A representação gráfica da Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, 
bem como os dados de identificação, são os constantes do Anexo 1, parte integrante desta Lei. 

Art. 8°. A Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional tem como competência o 
desenvolvimento das seguintes atribuições: 

I - Prover assistência direta e imediata ao Prefeito na sua representação funcional e social; 
II - Cuidar de todo o expediente e atividades administrativas de apoio; III - Agendar os 
compromissos do Prefeito; 
IV - Supervisionar a execução das atividades do Prefeito, especialmente as de participação em 
solenidades oficiais no Município ou fora dele; 
V - Atender público interno e externo que se dirija ao Gabinete; VI - Fazer triagem dos 
expedientes encaminhados ao Prefeito; 
VII - Acompanhar a tramitação e o controle da execução das ordens emanadas do Prefeito; 
VIII - Registrar e controlar as audiências públicas do Prefeito; 
IX - Controlar o uso de veículos a serviço do Gabinete do Prefeito; 
X - Conferir os documentos a serem despachados ou assinados pelo Prefeito, efetuando o 
controle dos prazos e promovendo a publicação daqueles cuja legislação assim o exigir; 
XI - Assinar ofícios e documentos pertinentes à sua área de atividade; 
XII - Guardar e controlar, em arquivo especial, os documentos que interessam ao Prefeito, em 
especial, os que forem considerados confidenciais; 
XIII - Assinar, juntamente com o Prefeito, as leis e os atos administrativos pertinentes às suas 
atividades; 
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